
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 490/2020 TRE-AL/PRE/AEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no exercício
de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o segundo turno da eleição de 2020,
RESOLVE:
 
Art. 1º Prorrogar para o dia 28 de novembro de 2020 o prazo fixado no art. 1º da Portaria da

Presidência nº 305/2020.
Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela Equipe de Apoio às Eleições 2020

anteriormente à vigência desta Portaria.
 

DES. PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO
PRESIDENTE

 
Maceió, 25 de novembro de 2020.
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